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Ilustríssimos Senhores Membros da Comissão de Licitações'
Prefeitura Municipal de Nave^ntes/SC

Concorrênaa n° 02/2023

BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA.. ]á qualificada
certame em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossas Senhonas, por

seus procuradores signatários, com procuração em anexo, apresentar

CQNTRARRAZÕES ao recurso interposto pela licitante ZONA

AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.. com
base nos fatos e fundamentos que seguem.

no

I. Breve síntese dos fatos

A Prefeitura Municipal de Navegantes tornou público Processo Licitatório na

modalidade Concorrência Pública (n® 02/2023), tendo como objeto a “concessão onerosa por

empresa especializada para execução de serviços que abrangem a implantação, o gerenciamento e

a exploração dos serviços de estacionamento público rotativo de veículos, bem como a implantação

e manutenção de sinalização horizontal e vertical necessárias à operação do sistema de

estacionamento rotativo nas vias e logradouros do Município de Navegantes - Estado de Santa
Catarina

Apresentadas impugnações e questionamentos por três empresas (BR

PARKING, REK PARKING e GTOZZI), suspendeu-se o certame, com a recente divulgação da

resposta às impugnações e republicaçâo do Edital com as retificações realizadas.

Posteriormente apresentadas impugnações pelas empresas
ESTACIONAMENTOS e VR TECONOLOGIA, foram respondidas, com a manutenção das

condições do Edital.

FRB

Em 16 de novembro de ^23, às 14h09 minutos, foi aberto o certame, com a

abertura dos envelopes de habilitação das empresas participantes. Na oportunidade, verificou-se
que a empresa CAR PARK LTDA. não apresentou o item 4.5.5. do Instrumento Convocatório,

motivo pelo qual, em atenção ao “princçio da razoabilidade moderada”, a Comissão concedeu

prazo para a regularização do vício uidicado.

1 Item 8.5 do Edital: Os recursos e contranazões de recurso, bem como iii^ugiação ao Edital, deverão ser dirigidos

à Comissão de licitações
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No dia seguinüe, 17 de novembro de 2023, às 09h, a Comissão novamente se

reumu, verificando o não envio da documentação faltante por parte da empresa CAR. PARK

LTDA. Assim, julgou a última inabilitada, enquanto as

ESTACIONAMENTOS LTDA., ZONA AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LIDA., e RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A foram consideradas habilitadas.

licitantes BR PARKING

A empresa ZONA AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

apresentou recurso, pugnando a manutenção da inabilitação da CAR PARK LTDA., com

acréscimo de fundamentos, bem como a inabiHtação da licitante RIZZO PARKING AND

MOBILITY S/A e da recorrida, BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA.

É a síntese do necessário.

11. Da TEMPESTIVIDADE

Conforme prevê o art 109, inciso I, alínea “a", da Lei n° 8.666/93, é de cinco

dias úteis o prazo para a interposição de recurso referente à decisão de habilitação ou inabilitação

de licitante. Em relação às contrarrazões, assim refere o diploma em questão:

Alt. 109, Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta I.ei cabenrr

§3® Interposto, o recurso será comunicado aos demais Heitantes, que {xxieiáo impu^ia-
lo no prazo de 5 (dnco) dias úteis.

Desse modo, disponibilizado o recurso no dia 24/11/2023, e observada a regra

de contagem do art. 110^ da Lei de Licitações regente do certame, verifica-se a tempestividade das

presentes contrarrazões, que podem ser apresentadas até a data de 01/12/2023.

III. Do NECESSÁRIO IMPROVIMENTO DO RECURSO

III.l. Do FLAGRANTE EQUÍVOCO LEVADO A EFEITO PELA RECORRENTE

Antes de mais nada, necessário apontar que o recurso apresentado pela licitante
ZONA AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. incorre em gravíssimo e

flagrante erro material quando pleiteia a inabilitação da recorrida, aduzindo ser contrária ao Edital

a documentação apresentada por empresa que sequer participou do certame. Vejamos:

2 Art 110. Na cc»itagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, exduiivae-á « do início g iticluir-se-á o do

vcmr-iTnpnrn e considctar-sc-âo os dia* cortsceutivos, exceto quando for explicitamente disposto cm contrário, (grifbs

nossos)
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c. ína»utaçAo da uotante •

yriúA

A empresa apresentou tkrts atestados técnicc», sendo 01 do município de Ate^e

e outro do treinlclpio Camaquã, porém, ambos os ftío apresentam o existo no it«n 4.6.2

letra “(f e letra “e”, pois nAo apresentam a modalidade de pagamento via PIX. além de

náo atender o dtspc»to rte aléwa ‘Y’> náo contando com plataforma de

vtdaoiTionltoramento pelo PDA OU SMARTPHONE;

E, novamentE, por ocasião de seus requerimentos finais:

REQUERIMENTOS

Diante do exposto requer que seja AC0L>itf>0 o presente recurso, a fim de que seja

mantida a deóiâo quanto a INABiUTAÇÂO da licitante CAR PATOC LTDA por outros

fundamentos, além da reforma da decisão com a consequente INABiUTAÇ^ das empresas

íptó nosRIZZO PAWUNG AMD MOBtUTY S/A e

termos da fundamoitaçâo «toosta.

Navegantes, 23 de novembro de 2023.

DéOMMMO éMiMKto

^r. MTMQAllOMlWnüQUC

^fodS9w«atM|»q|^rtUar.i6«rejt^r

Como se percebe, as únicas empresas participantes do processo licitatóno fiíram:

a recorrente, ZONA AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.; a, em tese,

recorrida, BR P.MIICING ESTACIONAMENTOS LTDA.; a RIZZO PARKING AND

MOBILITY S/A, e; a inabilitada CAR PARK LTDA.

É dizer: a empresa referida pela recorrente em suas razões recursais, BR-TIC

INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., não participou do concurso, caracterizado aí o

flagrante equívoco promovido pela insurgente.

Nessa linha, nada além de forçosa presunção autoriza a apresentação destas
contcarrazões, etndo-se em vista a ausência de qualquer referência expressa à recorrida
PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA. Afinal, da leitura do recurso, percebe-se que a

já havia apresentado outros fatores pelos quais entendia devida a manutenção da

inabilitação da licitante CAR PARK LTDA., bem como os motivos que sustentam, em tese, a

inabilitação da licitante RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A.

A única empresa em efce da qual não havia se manifestado a recorrente era,

exatamente, a BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA. Por isso, supõe-se, o recurso era,

contra si, direcionado.

BR

recorrente
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Deste modo, em que pese o apontamento de empresa manifestamente diversa

daquela que participou do certame, apresentam-se as presentes contrarrazões de forma a
salvaguardar os direitos e interesses da recorrida BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA.

AUSÊNCIA DEE “E”LETRAS “DIIL2. Do ITEM 4.5.2.

DESCUMPRIMENTO DO EDITAL - ATUALIZAÇÃO EM ANDAMENTO NO

CREA/RS - NÃO COMPROMETIMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

OBJETO DO INSTRLTVIENTO CONVOCATÓRIO

Alega a recorrente, de maneira inicial, que os atestados apresentados pela

recomda, originários dos municípios de Alegrete/RS e Camaquã/RS, “não apresentam o exigido
no Item 4.5.2. letra ‘d' e letra 'e\ pois não apresentam a modalidade de pagamento via PIX”.

Pmdente reproduzir as disposições editalícias citadas, a fim de fiicilitar a

compreensão dos argumentos que seguem:

4.5.2 — Atestado(s) dc capacddadc técnica-opetadoiial, fomccido(s) por pessoa(s)

Jundicft(s) de. direito público ou privado, correspondente a no rranimo 50% (cinquenta

por cento) do número de vagas estimadas, conçrovando oçeriência antenor coiiçatível

e pertinente com o objeto Udtado, de SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO
ROTATIVO PAGO EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS com

a utilização da parquímetros, aphcativo(s) para smartphone, suiahzação horizontal e

vertical em caractensticas, quantidades c prazos, devendo considerar como parcelas de
maior lelcvânda:

[...].

d) prova de capaddade técnica de operação de venda de créditos ou itckets detrônicos

de estadonamento rotativo por mdos dc pagamento com cartões de crédito, cartão de

ddiito e PIX;

e) prova dc capaddade técnica de operação por mdo de qilicativojs) para smartphone

(APP), com disponibiizaçâo ao usuário da plataforma com meios de pagamento

integrado com cartões de crédito, carfio de débito e PEX, para gesâo da conta pré-pag?

para ativado de créditos ou tickets detrônicos de estadonamento rotativo;

A principal controvérsia, portanto, está ligada à aceitação do PIX enquanto

forma de pagamento dos serviços de estacionamento rotativo.

Ocorre que, ao contrário do que tenta alegar a recorrente, a BR PARKING.

RSTACIONAMENTOS LTDA.. há mais dc aaP. PIX cnqwmtõ fprmft de

papa.mento disponibiRzada ao usuário dos serviços de estacionamento rotativo, inclusive nos

Municípios de Alegrete/RS e Camaquã/RS.

Nesse sentido, primeiramente, é preciso salientar que a atualização do atestado

de capacidade operacional já estava em tramitação no Conselho Regional de Engenharia e

Santa AAorw/IS wi55! 3025 ?W4
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Agronomia do Rio Grande do Sul quando do início do presente procedimento licitatório, e estava
pendente apenas a sua emissão por parte do CREA/RS, conforme fazem prova os documentos
anexos.

Positrvamente, o novo “Atestado de Capacidade de Obras/Serviços Técnicos

referente ao Município de Camaquâ restou recentemente registrado e dispombilizado, lá se
encontrando expressa menção ao PIX enquanto meio de payajncnto disponibiliz^dp a-os
usuários do sistema de estaAnnnamentn piiblico rotativo, conforme

(exemplificativamente) do seguinte item:

se visualiza

16 - OfwnçAo Corrta OestAo e Administraçto de Cté6»tm EMrdnkx»

de Contae Pr* Pao«8 de Hom AvutsM « Pr* Pagas e Estecmiwiwitoe. 1

O registro no CREA/RS também é demonstrado a partir da documentação

anexa a estas contrarrazões:

CREA.RS 2048467
ATWVXAOe »^NNOAMBtlTO

-CAir

RteOrandAdoSuf

CERTWTCAMOS. «m oumpiímerwo .ma epspo*» am flaMtuytio 80 6® büfcíjeo Om 2008, dojCur**. <8^
âfwwwetao» R«gfeMMl àm

proflMioMl VXCTOR UÓOO ttl8 CÁM

lòã Bto GfaridBOo aul-CráAAao Aottno T«ert6o iOq

T8míaB-AR}s. 'Oh

fINP: âACezMAe*

í / y ——

- ■ - - léMoi: xniMvJ4aAl./P*ri»;ci*»*i
NmhmMART. Jl28«38<3

epÁCNPú:
yàt*

Ruac ma* mmcah OA srLvx tpooieo
€»a.

esp; 99‘rmmey»nnilir CAMigoA

VhoMPAAlfT;

WMcr « ComcR itt . ««s ^«4 T^d.

08
m O

CMWTRO

mc A»00*88’ CAMÀdKA

De bom alvitre mencionar o art 64, inciso I, da Nova Lei de Licitações, o qual,

embora não regente do presente certame, indica o norte pretendido pelo legislador no etma dos

procedimentos licitatónos, de modo a favorecer a supremacia do interesse público:

Art 64, Após a entceg» dos documentos pata habilitação, não será perrmtida

si±«tituição ou a apresentação de novos documentos, salvo cm sede de diligpncia, para;

a

dos documentos já apresentados pdosI - complementação de informações acerca
ãcitantes e desde que necessária pata apurar fatos existaites à qx)ca da abertura do

certame;

Santo Morto/RS <.(55) 3025.7904
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De qualquer modo, poaem amhos ob entes púbücos serem oonsultadns

a iãm de aver^juarem a realidade da afirmativa que orapor essa Ilustre Comigsao de licii
se faz.

No ponto, fundamental rememorar o princípio da. Tazoabüidadc moderada..

esta. Ilustre Comiasão quando da tentativa de suprimento da documentaçãosuscitado por
faltante em relação à licitante CAR PARK LTDA.

Isto é, se naquela oportunidade foi obedecido o citado princçio, e agiu-se de
maneira absolutamente razoável, é de se esperar, em nome da isonomia, que medida semelhante

seja tomada, a fim de permitir a juntada da documentarão anexa. (Atestado de Capacidade

Técnica ariializadn. aprovado e registrado ^to ao GREAyKS) e a consulU aos MunicÍDlOS

de Alcgrete/RS e Camaquã/RS. caso se julgue necessário, sobre a çonriQvérsi^ os quais,

seguramente, informarão a disponibilização do PIX para os usuários do serviço.

Por fim, vislumbra-se, sem maiores dificuldades, que o argumento da recorrente

é meramente formal, sem qualquer capacidade de atingir ou preiudicar o cerne do scníco

iihjeto do processo licitatório. notadamente se considerados os argumentos acima.

Quer-se dizer, está ampkmente comprovado que a recorrida disponibiliza o PIX

enquanto forma de pagamento, destacadamente nos Municípios gaúchos em que já opera.

Nesse trilho, cogitar de que a suposta não comprovação desta situação por meio

de atestados tena o condão de trazer prejuízos à “implantação, gprenckmento, e a exploração dos

serviços de estacionamento público rotativo de veículos” é ir contra a lógica e o bom-senso.

Repita-se: basta consultar a documentação anexa e as municipalidades do Rio

Grande do Sul acima referidas para se constatar a veracidade dos aigumentos aqui trazidos. Não
há razão para obstar o seguimento da recorrida na licitação somente com base em inverossímil e

pouco relevante argumento apresentado pela licitante ZONA AZUL BRASIL SBRVIÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA.

Pensar em sentido contráno simbolizaria lesar o interesse público em prol de

mera formalidade que, reitere-se, não traz, in casu, qualquer prejuízo ao objeto da licitação.

Na Licitação, importante que se diga, o interesse público é representado pela

seleção da proposta que se afigurar mais vantajosa para a Administração Publica. Havendo, por
necessidade jurídica, a supremacia do interesse público, a atuação do administrador no decorrer de
certame licitatório deve estar voltada a, em “prejuízo” de formalidades pouco significantes,

viabilizar a apresentação e avaliação das propostas das licitantes matenalmente (concretamente,

se preferido), por assim dizer, habilitadas.

Somente através deste método de procedimento é que

aquela que é, de &to, a proposta mais vantajosa para a Administração.

poderá selecionarse

Sonta Marw/RS i.i5ãl»>25.7PO«
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Destarte, estando comprovado que a BR PARKING ESTACIONAMENTOS
LTDA. disponibiliza o PIX enquanto meio de pagamento para os usuários, não merece acolhida o

arrazoado da empresa recorrente.

Pelo exposto, no ponto até aqui abordado, requer-se o desprovimento do

interposto pela licitante ZONA AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSrecurso

LTDA., mantendo-se incólume a habilitação da recorrida.

IIL2. Do ITEM 4.5.2. - LETRA “F”

A recorrente, novamente, suscita suposta contrariedade ao Edital nos atestados

de capacidade técnica-operacional apresentados pela recorrida, desta vez em relação ao seguinte
item:

4.5.2 — Atestado(s) de capacidade técnica-operadona], fomcddo(s) por pcssoa(s)

Jundica(s) de direito público ou privado, correspondente a no mínimo 50% (dnquenta

por cento) do número de va^is estimadas, comprovando ciiperiência anterior compatível
e peiiinente com o objeto licitado, de SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO
ROTATIVO PAGO EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS com

a utüriação da parquímettos, aplicativD(s) para smar^hone, sinahzação horizontal e

vertical em caractctísácas, quantidades c prazos, devendo considerar como parcelas de
iraior relevância;

f) prova de capaddade técnica de implantação e de operação de terminais portáteis

inteligentes do tipo PDA para monitoramento e fiscalização int^jada do sistema de
estadonamento rotativo regulamentado, com consulta a base de dados e transmissão

remota de dados e vídeo em tempo real, por meio de sistema de videomonitoiamento

online via PDA, em acordo com as resoluções do CONTRAN;

Mais uma vez, sem razão.

BR PARKINGOs atestados apresentados pela recorrida
ESTACIONAMENTOS LTDA. cumprem fielmente os requisitos do Instrumento Convocatório,

estando plenamente comprovada a sua capacidade técnica-operacion al para o desenvolvimento e

execução dos serviços objetos do presente processo licitatóno.

Isso significa dizer, como consequência, que a documentação apresentada pela

recorrida atende, sem qualquer sombra de dúvida, ao fim último do Edital, que é venficar - com o
capacidade de cada licitante prestar adequadamente os serviços

concernentes ao estacionamento público rotativo de veículos.

Importa ressaltar a necessária supremacia do interesse públicono certame,o qual

deve ser guiado pelo intuito de viabilizar, em atendimento a requisitos formais mínimos,que a
Administração Pública possa selecionar a proposta que lhe for mais vantajosa.

perdão pela repetição a

Sonta .Morfo/fô Uiâôi 30257904
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Está-se querendo dizer, novamente, que o formalismo rigoroso não encontra

espago nas licitações, dado ser incompatível com as finalidades do processo licitatório, o qual
deve estar voltado a fornecer condições &ctíveis para que o maior número de propostas possíveis

seja apresentado à Administração.

Não se está dizendo, é importante notar, que o Edital deve se abster de exigir
tbmialidades e comprovações referentes a diferentes aspectos de cada empresa que intenta

participar do certame. Não é isso.

Quer-se argumentar, isto sim, no sentido de que à Admimstração Pública é

vedada não só a imposição de barreiras exageradas à participação e à habilitação de empresas no
concurso, mas também a atuação no sentido de exigir o rigoroso cumprimento de fiormalidades
manifestamente divergentes daquelas escritamente necessárias à comprovação de que a empresa

licitante tem condições de executar o serviço ou fornecer o produto objeto da licitação.

O que parece ocorrer, com a devida vênia, é um intento quase desesperado da
recorrente em se ver, ao final, como a única habilitada na presente Concorrência Pública. Não
obstante essa consequência não seja restrita pelo ordenamento jurídico, é evidentemente prejudicial

caráter concorrencial da licitação, dificultando seja vislumbrado um cenário no qual a proposta

selecionada é aquela que, de efto, corresponde à mais vantajosa para a Administração, e
consequentemente a que melhor atende ao interesse público.

Como explica Marçal Justen Filho:

A licitado se destina a seledonar a proposta mais vantajosa pata Administração Pública.

A promoção do interesse público é promovida por meio da escolha mais

vants^osa. Não sc admite uma invocação ao mteicssc público desvinculada a
vantajosidade
administrativa.^ (gdfos nossos)

ao

da realização de algum dos valores relacionados com a atividadeou

Há autores, em visão distinta — mas não necessariamente oposta —, que enxergam

a seleção da proposta mais vantajosa como decorrência dos Princípios da Eficiência e da
Economicidade. Nesse sentido:

O princípio da eficiência traduz a necessidade de a Admimstração aprofundar-sc no
mcKÍo de atuar (modus fadendi), buscando soluções lápidas c resultados ajustados às
necessidades admrnistiativas. A licitação é um procedimento burocrático por

natureza e, por iaso mesmo, demanda dos adminisixadores o maior esforço

possível para que ela possa realmente alcançar sua írnaiidade, qual sqa a seleção

da melhor proposta.

[...].

Já o princípio da economiddade constitui efeito dos ptindpios adma. Ctúda-se, na
verdade, da obrigação do administrador de encontrar a melhor relação custo-
benefício nas contratações adminiârativas. Nem sempre o menor preço se configura
como melhot alternativa pata a Administração. Ao administiador consdendoso caberá

5 FTLHO, Tvlarçal J. Curso de Direito Administrativo. Rio de Janeiro; Grupo GEN, 2023, p. 262. E-book. ISBN

9786559645770. Disponível em; https;//íntegradajninhabibliotcca.com.br/#/books/9786559645770/. Acesso enr

13juL2023.

Sorta Worla/fS VI35Í 3025.7904

Av Mosso Seíbora dos Dores. 424. s<dó 102, Bofrro Dores / 97050*530

Fbrfo AIsgre/RS 1.15)13378.1)23
Av Corfos Gomes, 222, 8' ondur, 8cirrt Auiéaàoto I CEP 9O4S)<j00
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zelai pelos recursos públicos como se fossem os seus próprios, porquanto representam

des patrimônio inevitavelmente social.'^ eftifos nossos)

É dÍ2er: quanto maior o número de licitantes, maior o número de ofertas

diferentes a serem apresentadas à Administração Pública, e, por consequência, maior a

chance de que a escolha a ser feita se aproxime de um ideal de proposta mais vantajosa -

isüo é: evidentemente que a oferta vencedora dificilmente será a mais vantajosa caso houvesse a

participação de absolutamente todos os interessados com capacidade para tal; nada obstante, tal
cenáno é completamente inimaginável, pelo que a prevalência da competição entre os inscntos

toma viável a escolha da proposta mais vantajosa (e verdadeiramente vantajosa; não apenas

benéfica sob um ponto de vista fantasioso) dentre as existentes em um “universo possível”.

O fomento à competitividade, portanto, passa pela não imposição de

demasiados obstáculos à habilitação (no caso em que regida a licitação pela Lei n° 8.666/93); pelo
afastamento de medidas irgorosamenteformais e que impossibilitem a ampliação do “universo

o maior número depossível” de licitantes/competidores, almejando seja facUitado que

propostas diferentes chegue à etapa final do certame.

Imperativo colacionar o entendimento doutrinário a respeito do tema.

Inicialmente, fundamental o introito feito pela sempre emmente Irene Nohara:

Competitividade é princípio básico da licitação que ^lantc que, para atingir

objetivos de selecionar a proposta mais vantajosa c oferecer igualdade de

oportunidades, exista uma pluralidade de ofertantes, sendo prcàbidas

discriminações de caráter irrelevante ao objeto do contrato.^ efifos nossos)

A compreensão é partilhada pelo insigne Marçal Justen Filho, para quem:

A competitividade si^fica, sob um certo ângulo, a eidgâicia de tratamento isonômico

lidtantcs. Mas apresenta uma outra dimensão, consistente na adoção de

soluções norteadas a permitir a disputa mais ampla possível entre os interessados

licitar. ImpKca a vedação a exigências que restrinjam artíficialmente a

dii^uta, inclusbe quando conduzam ao impedimento indevido da participação

de sujeitos em condição de disputar o objeto licitado.' (gúfos nossos)

08 seus

entre os

em

Reforce-se, isso si^ifica que a competitividade exsutge rüLo como um “sistema”

um certame
de licitação, nms como o meio que deve ser empregado pela Administração em

Ucitatório, de fomia a cumprir satisfatoriamente com outros dos Princípios norteadores da

maténa. A (ampla) competitividade não é um fim em si mesmo (tal qual as exigências editalícias
meramente formais também não o são), mas o meio pelo qual se garante que a proposta

FILHO, José dos Santos C. Manual de Direito Administrativo. Barueri; Grupo GEN, 2022, p. 247. E-book. ISBN
9786559771837. Disporável em: https://inU^da.ininhabdbliotcca.conxbt/#/book5/9786559771837/. Acesso ent

13 'ul. 2023

^ NOHARA. Irene Patrida D. Direito Administrativo. Barueri: Grupo GEN, 2023, p. 320. E-book. ISBN

9786559774289. Disponível cm; htq>s;//mt(^ada.mínhabibliotcca.com.bi/#/boofcs/97865S9774289/. Acesso ent

13 jul. 2023,

* FILHO, Marçal J. Curso de Dii^to Administrativo. Rio de Janeiro: Gttçio 2023, p. 264. E-booL ISBN
9786559645770. Disponível cm: https;//intcgcadajninhalábliotcca.com.bt/#/boQks/9786559645770/. Acesso em

13 jul. 2023.

Santa Maria/fíS VíÍS3í 3025 7^04

Av No»o Serhcío õíM Dotw, 424, sob 102. Basne Doím l CêP 9705aS3G

Fbrto Alsgra/RS VÍ51! tmim
Av CortM Gomes, 222,8'ondor, Boinv Auxiqdoro l CB 904KK)00
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v’^eiicedora será aquela que mais se aproxima da necessária característica de “mais

vantajosa”.

Veja-se, no ponto, excerto de mduvidosa aplicabilidade ao caso concreto, escrito

pelo ilustre Rafiiel Carvalho Rezende Oliveira;

O caráter ccxupetitivo da licitação justifica-se pela busca da prqposla mais

vantajosa para Administração, motivo pelo qual é vedado admitir, prever, incluir
ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter conqietitivo (art 3.“, § 1.', I, da La 8.666/1993
e art. 9.*, I, “a”, da Lei 14.133/2021).

O referido princípio deve servir, ainda, c«no norte interpretativo das cláusulas
editaUcias, de maneira a aumentar o universo de competidores. Afinal, quanto

maior a competição, maior será a cliance de se encontrar a melhor proposta.

Exemplos: exigir a compra de editais ou testrin^ a patticipaiçâo às errçresas que

possuem sede no território do Ente Federado licitante frustram a competitividade.

[...].

A ccanpetitividade nas licitações públicas, cota a implementação de ampla
concorrência entre interessados, impõe a adoção de regras editalícias e
centratuais que promovam a ampla participação de potenciais interessados,

inclusive com a adoção de exigências que inibam a corrupção c conluios, tal como a

formação de caitãs entre os participantes do procedimento Hcátatório.^ (gpfos nossos)

O raciocínio é perfeitamente compatível com aquele apresentado pelo sublime
Tosé dos Santos Carvalho Filho:

Á lidta^o tiaduz procedimeato eminentemente sdetivo. Por meio dda, a Admims tração

escolhe aquele que, tendo vencido o certame, apresenta a proposta mais satisÉatóna pata
a futura contratação. Sendo necessário o ato de escolha, urge que o procedimento
conte com vários participantes para que se possam comparar suas propostas.

Esse é o ideal e a regra geral.

Assim, o princípio da ccanpetitividade requer que o processo contenha

competição, ou seja, que permita que dentre vários interessados possa a Admimstração

apontar o mais adequado para o contrato. Trata-se, na verdade, de principio correlato ao

princípio da isonomia, em que todos COTicotrem em igualdade de condições (art. 11, ü.

Estatuto).

Por tal motivo, cumpre que o administrador não admita a ocoirência de normas

que, de algum modo, possam refletir no regime competitivo. Vedadas são aquelas

que restrinjam ou fmstrem a ccropetição, bem cc«no interferências que possam

favorecer algum dos concotrentes. Nessa ^ca, a habilitação não deve impew

exigências inatendíveis ou impertinentes, situações que afetam a cranpetição.
Nesse sentido, o art. 12, III, do Estatuto, pelo qual o desatendimento de

^ OLIVEIRA, Rafael Carvalho R. Lidtações e Contratos Administrativos: Teoria e Prática. Rio de Janerio: Grupo

GEN, 2023, p. 38. E-hook. ISBN 9786559647484. Disponível
https://integtada.tninhabiblioteca.com.br/#/books/9786559647484/ . Acesso em; 13 jul. 2023.

cm;

Sontú AAoria/RS t. !55) 3026 7904

Av híossa Senhora de» Dúf«, 424, «ilo 102, Boitm Bóresi CEP 97050-530

fhrto AJegte/fô IS» 3378,1323
Av Cortes Goo>«. 222, 8“ ondor, Boirio AwBfeerioto t CEP 904S>000
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exigências apenas fannais que não afetem o regime competitivo não implica a

exclusão do licitante.® (gpfos nossos)

Assim é que, para que possa haver efetiva supremacia do interesse público, o

processo licitatório deve incentivar a concorrência entre os interessados em nele participar. A

competitividade se apresenta, reitere-se, como um dos meios mais eficientes (Princípio da

Eficiência) dos quais a Administração Pública consegue se valer para que possa selecionar

a proposta que lhe for mais vantajosa, e, consequentemente, melhor atingir o interesse

público, que lhe é supremo e indisponível.

Dessa forma, plenamente demonstrado que a recorrida possui ampla capaadade

de cumprir com o objeto do Edital da Concorrência Pública 02/2023 do Município de

Navegantes/SC, deve ser knprovido o recurso apresentado pela ücitante ZONA AZUL BRASIL

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., de forma a manter incólume a HABILITAÇÃO da
ücitante BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA.

IV. Requerimentos finais

Diante de todo o exposto, requer sejam recebidas as presentes contrarrazões ao

interposto pela licitante ZONA AZUL BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSrecurso

LTDA., a fim de que seja negado provimento á insurgência em questão, rnantendo-se a habilitação
da BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA.

Termos em que,
D. e A.,

Pede Deferimento

De Santa Maria/RS para Navegantes/SC, 1° de dezembro de 2023.

Docun^to asãmsck) digNlMmente

HASCO«EHTO

(MtW dl/12/202» 14;0aâ4-03Q0
Vergue em

.^rthi^JULN^cimento

LTDA.

;PRESfeNTANTE LEGAL

BR PARKING Ém ACION

Rafaelle MArçal M íBOSA -1

® FILHO, José dos Santos C, Manual de Direito Administrativo. Baiuodr Grupo GEN, 202^ p, 247. E-book. ISBN

9786559771837. Disponível em: https://intcgtada ininhabtblioteca .com.br/#/books/9786559771837/. Acesso enx

13 juL 202.3.

Santa .3Aaria/RS V. Í55) 3025 7>?04

Av No»a Sofíiosra dos Deres, 434, soio 102, Boíto Dotas ! C2P 92050.530

Rsrto Akgre/RS L(51l 3378.1123
•Aw Gitfos Gomes. 222, 8® ontbr, Bolrre Aoxikidoro t CB* 904S3-000

www.csmp.aclv.br
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<íPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES

DIVISÃO DE TRÂNSITO
"Cinto de Segurança Salva Vidas".

TRÂNSITO
í^liSSEeURO
É NOSSA TAREfA

Drvisáo de Trânsito u

m
cn

ATESTADO DE CAPACIDADE DE OBRAS / SERVIÇOS TÉCNICOS
CNJ
CM

o

C

Atestamos que a empresa BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA, inscrito

CNPJ N° 11.454.158/0001-58, foi contratada através da Concorrência

Pública n® 02/2019, processo administrativo n°2013/2019, pelo Município de

Camaquã/RS inscrita no CNPJ n° 88.696.810/0001-75, sito a Rua Olavo

Moraes, 869 - Bairro Centro, para realização dos serviços abaixo relacionados

com as seguintes características.

s
c

no
05

=5
O)
05
(fí

05
■O

O

05

(O

2 O

'31

O

1- Contrato: n“ 176/2019 c
o

<n

I I 3
3|€
w a

«3; Q

o

2- Objeto do Contrato: Contrato para execução de Concessão Onerosa da prestação

de serviços de implantação, exploração e administração do sistema de

estacionamento rotativo de veículos pago, tarifado, em áreas, vias e logradouros

públicos integrantes a área azul, bem como implantação e manutenção de

equipamentos.

01
<n

ls?l
" S * 1.
o( <n ^ M
« S á S

* ÍO C °

3- Endereço da Obra/Serviço Técnico; Conforme Lei Municipal n°2073/2016. a área

de abrangência a seguir discriminada;

N° de VagasTrechoRua/ Avenida

28Trecho entre Olavo de Moraes e

Marechal Floriano

José AntônioRua

Centeno

24Trecho entre Olavo de Moraes e

General Zeca Netto

Rua major Crescêncio de

Souza Dias

Trecho entre Profa. Luiza Maraninchi

e Marechal Floriano

69Rua Manoel da Silva

Pacheco

Trecho entre Profa. Luiza Maraninchi

e Marechal Floriano

77Rua Júlio de Castilhos

Trecho entre Profa. Luiza Maraninchi 117Av. Presidente Vargas
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DIVISÃO DE TRÂNSITO
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Piviião deTrimifo u

e Marechal Flonano

28Trecho entre Olavo Moraes e

Marechal Floriano

Rua Osvaldo de Souza

CO
Gomes CJ)

'd-
Trecho entre Antônio Centeno e Sete

de setembro

105Rua General Zeca Netto
CNI
C\i

o

C
150Trecho entre Antônio José Centeno e

Sete de setembro

Rua Marechal Floriano CD
o
c

CD

Trecho entre Antônio José Centeno e

Sete de Setembro

144Avenida Olavo de Moraes o

O)
<u
(/)

78 <DTrecho entre Rua marechal Floriano e

Bento Gonçalves

Rua Presidente Vargas TJ

O

(U

52 cnTrecho entre Júlio de Castilhos e

Presidente Vargas

Rua Bento Gonçalves

= á I
"sã
c ¥ X31Trecho entre Ruas Professora Luiza

Maraninchi e Cristovão Gomes de

Andrade

Rua Júlio de Castilhos

ÍO

TH a:
5 «

lic 53 3
8|â
w < a

Trecho entre Ruas Professora Luiza

Maraninchi e Cristovão Gomes de

Andrade

18
Rua Presidente Vargas

01

i Scn

^ ã ^ 3
a 3 c s
o § s Ê921

Total de vagas

•- o * ll

Oi O 4l u
■o « -

I Sê J
I ccí c g

si l
n 5c M

BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA, CNPJ

11.454.158/0001-58, com endereço na Rua dos Andradas, 1438 - Sala 14B, Centro

Histórico, Porto Alegre/RS - CEP 90020-010.

4- Empresa contratada:

5.5- Contratante

Município de Camaquã, CNPJ 88.696.810/0001-75
o
•D
n

jg

Proprietário: Município de Camaquã, CNPJ 88.696.810/0001-75
2 a

'i ^
1“

6-

7- Responsável Técnico: Engenheiro Civil, Victor Hugo Da Cás, CREA n° RJ075076,

RNPO n® 200420664-0 e Engenheiro Eletricista, Arthur Xavier Pereira Filho, CPF
52

f
'
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TRÂNSITO
MftiSSEQURO

'í'/! t NOSS/t TAREFA

Divtsáo de Trânsito u

105.004.210-72 e CEA-RS N" 006947.

8- Prazo Contratual (prazo dos serviços): Início; 25/09/2019 término: 25/09/2029 1^
cn

CN
9- Atividades concluidas: As atividades concluídas compreendem:

• Implantação do estacionamento rotativo em vias e logradouros públicos do

Município de Camaquâ/RS.

• Projeto, Execução, Conservação, e Manutenção de sinalização horizontal e

vertical em todo estacionamento rotativo;

• Implantação e Instalação de sinalização viária, com demarcação e numeração de

921 (novecentos e vinte e uma) vagas em conformidade a exigência deste Termo,

CTB e as resoluções do CONTRAN;

• Implantação do sistema operacional FIXO e MÓVEL com a devida gestão.

• Sistema Fixo - 8 parquímetros obras civis de instalação e sistema móvel/celulares

PDVS - parte técnica de responsabilidade do engenheiro elétrico.

CN

O

C

c

05

3

05
0)
(/)

0)
■O

O

0)

CO

Oi
f O 5

c ? o:
ÍOe
'S
c „ ^

11.
O

10-Atividades que estão em andamento: As atividades de implantação foram 100%

(cem por cento) concluídas, apenas a gestão dos serviços está em andamento de

acordo com o contrato, que segue:

• Atividades que estão em andamento:

As atividades de implantação foram 100% (cem por cento) concluídas, apenas a

gestão dos serviços está em andamento de acordo com o contrato, que segue:

Manutenção e repintura: pinturas de meio fio e divisões de vagas na quantidade

de 420 vagas, sendo que cada vaga tem as dimensões de 5,5 metros e pinturas

de meio fio e 3 metros linhares de pintura de divisão de vaga;

. Conservação e Manutenção de Sinalização Horizontal e Vertical na Vias Públicas

e Logradouros do estacionamento rotativo público até o final do presente contrato.

Oi
cn

o ^ « á
a 5 g-g
2 § 1 Ê
5 0.3

^ T3 Jg ií

« H ^ iü

I'? o "
? e I

£
< ■§ s â

o
•a11-0 Sistema

O Sistema dispõe de tecnologias avançadas e inovadoras, com grau de serviço

eficiente, automatizado e informatizada para controle e gestão do estacionamento rotativo

remunerado em logradouros públicos, integrando os processos de estacionamento,

fiscalização, oferecendo aos seus usuários variadas formas de aquisição e pagamento de

horas proporcionando assim, facilidade e agilidade na utilização e um melhor

n

«>

5» ft)

o
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gerenciamento operacional das atividades de estacionamento.

00
05

12 - Horário de Funcionamento
CM
CM

Segunda a sexta das 09:00 às 12:00hs e das 13:00 às 18:00hs o

C

ro
o

Sábado das 09:00 às 13:00hs c

ÇD

3

cn
(U
co

13 - Descrição dos Serviços Prestados

Serviços de implantação, exploração, operação, gestão, administração e manutenção de

sinalização vertical e horizontal em vias e logradouros públicos municipais em conformidade

com as resoluções e regulamentações do CONTRAN, CTB (Código de Trânsito Brasileiro)

e do Município.

05
•o

o

0)

CO

a d Ã

c i K

o: <2
«

Ê o

I I 3
8
w < 3

Slla
lis i

Isfl
JSSÍ

14 - Pontos de Venda (PDV’s)

Equipamento tipo POS, ou conjunto smartphone, impressora térmica, com transmissão

remota de dados em tempo real, com recjebimentos Cartão Débito/Crédito, Pix e Boleto

Bancário, instalados nos estabelecimentos do comércio/serviços na proporção - 1

equipamento para 50 vagas.

4>
dR

15 - Equipamentos Eletrônicos Multi Vagas (Parquímetros) 8 unidades instalados

na área de abrangência do Estacionamento Rotativo Pago com software interligado

ao sistema / on line.

O Equipamento Eletrônico Multivagas é um equipamento com tecnologia digital, em

estado sólido, sendo formado por placas de circuito impresso e;

O equipamento utiliza multiprocessador ou microcomputador, memória de “firmware",

memória não volátil de armazenamento de dados, interface de controle de leitura de cartões

módulos incorporados, display de leitura de cartões e/ou tela touch screen com
com
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"Cinto de Segurança Salva Vidas".

TRÂNSITO
MAiSSEBURO \À

t NOSSA TAREFA

Divisão de Trânsito

módulos de segurança incorporados, display informativo, teclado e botões utilizados para a

u

operação do equipamento.
O)
O)

O Equipamento Eletrônico Multivagas opera adequadamente nas seguintes condições

ambientais limites:

Temperatura ambiente externa na faixa de 20 (vinte negativo) e 55 (cinquenta e cinco)

graus centígrados;

Insolação direta;

Umidade relativa do ar de 0 (zero) a 90% (noventa por cento);

Atmosfera com presença de elementos oxidantes, corrosivos, oleosos e partículas

sólidas;

O Equipamento Eletrônico Multivagas dispões de relógio interno com precisão adequada

para efetuar com confiabilidade e segurança as operações de aquisição de tempo de

estacionamento.

O equipamento tem alimentação independente, por meio de baterias com longa duração,

utilização da rede elétrica pública. A recarga das baterias poderá ser feita de células
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solares.

O equipamento dispõe de recursos necessários para evitar que sinais espúrios

prejudiquem o seu correto funcionamento (interferências, eletromagnéticas, descargas

atmosféricas, sinais de rádio, etc).

O gabinete do controlador é à prova de poeira e chuvas.

O gabinete do Equipamento Eletrônico Multivagas é feito de material resistente e tem

robustez mecânica para proteção contra eventuais tentativas de agressão externa e

violação dos compartimentos internos, dos componentes eletrônicos e o conjunto eletro-

mecíânico para impressão dos tíquetes.

A fechadura utilizada para abertura do gabinete é tal que dificulte ao máximo a ação de

vandalismo em geral.

As aberturas para leitora de ciartões de crédito/débito, pix e cartão inteligente e/o sem

contato de emissão de tíquetes são projetadas de maneira a não comprometer de forma

permanente o funcionamento do Equipamento Eletrônico Multivagas.
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(PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES

DIVISÃO DE TRÂNSITO

"Cinto de Segurança Salva Vidas".

TRANSITO
MAiSSEeURO

Uli

ui
t NOSSA TAREFA

Divisão de Trânsito

16 - Operação Conta Pré-Paga, Gestão e Administração de Créditos Eletrônicos

de Contas Pré Pagas de Horas Avulsas e Pré Pagas e Estacionamentos, incluindo o

pagamento com Cartões de Crédito/Débito, Pix e Boleto Bancário.
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17 - Serviços de Operação de Monitoramento
I

I

Fiscalização e controle de horários de permanência dos veículos estacionados nas vias

públicas, incluindo o monitoramento de ruas e vagas com contagem de veículos e

identificação daqueles estacionados em situação irregular e regular, com utilização de

terminais eletrônicos (PDAs/Smartphone) com transmissão de voz e imagem via

(GPRS/3G) e localização via GPS, em tempo real (em acordo com as resoluções

CONTRAN), utilizados por monitor (1 para 75 vagas), contendo a base de dados dos

veículos do municípib, monitoramento de quantidade de veículos e taxa de respeito, envio

de aviso de irregularidade contendo todos os dados do veiculo, fotos e localização para os

agentes de trânsito.
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18 - “OCR” Operado pelo Agente Público
!
i

Sistema de fiscalização integrado, módulo para identificação da placa do veículo via

OCR (Optical Carachter Recognition) através de smartphone (PDAS) de acordo com as

resoluções CONTRAM e CTB.
i £

if
í.

< ■§ £ a

19 - Veículo “OCR” com sistema automatizado de leitura e placas (OCR) sem

intervenção de operador — auto monitoramento, que reconhece caracteres a partir

das imagens das placas dos veículos estacionados na área do estacionamento

rotativo, detectando via GPS, a exata localização das vagas, com posição latitude e

longitude, com emissão de fotos georreferenciados do veiculo estacionado na vaga

rotativa.



l/l

oe
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES

DIVISÀO DE TRÂNSITO
"Cinto de Segurança Salva Vidas".

TRÂNSITO
MAISSEeUflO u
É NOSSA TAREFA

Divisão de Trânsito u

De acordo com as resoluções CONTRAM e CTB. O

o
in

20 - Emissão de Tíquete Virtual
CM
CM

Sistema informatizado de gestão com disponibilizaçâo de informações financeiras em

tempo real.
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ro
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03

• Ambiente eletrônico de internet para relacionamento com os usuários.

• Implantação e operação de terminais portáteis inteligentes com comunicação

sem fio e transmissão de dados em tempo real.

• Impressora térmica portátil para emissão de avisos de irregularidade e

consulta a base de dados remota.

• Projeto de implantação, operação, manutenção e suporte técnico operacional

com sistema eletrônico de gestão com POS, PDAS para smartphones, tablets,

impressoras térmicas portáteis. Cartão de Débito e Crédito/Pix, app aplicativos de

smartphone android, ElOS (uso pessoal), Website (aquisição e ativação pelo site na

internet).
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21 - Disponibilizaçâo de Sistema de Notificações de Aviso de Irregularidades e

Mensagens ao Usuário com pagamento via Pix através do aplicativo do WhatsApp.

Streaming de video ao vivo, platafomia de fiscalização em tempo real por meio de

videos ao vivo do tipo “live streaming de video” para fiscalização dos veículos estacionados

em situação uso do perímetro regulamentado e/ou em tolerância e/ou em infração ao

sistema, em acordo com a resolução do CONTRAM 10.909/22.
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22 - URA (Unidade de Resposta Audível) Central Telefônica Celular
n

0800 - central telefônica sem custo ao usuário. cn
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o
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23 - Companhia Educativa para Divulgação do Sistema através de Mídias Locais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÀ
SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES

DIVISÃO DE TRÂNSITO

Xínto de Segurança Salva Vidas".

TRÂNSITO
MAÍSSE6UR0
é NOSSA TAREFA

DcvUão de Trânsito U]
(jornais, sites, rádios e TV) material impresso, folders e fiyers para esclarecimento do

uso do estacionamento rotativo.

CM
O

Os serviços atestados acima estão sendo executadas de acordo com todas as

especificações técnicas, normas e procedimentos vigentes.

ir>
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CM
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A empresa vem desenvoivendo as atividades contratadas de forma satisfatória.
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CREA-RS
Atestado registrado no Crea-RS

Atenção;

A autenticidade deste registro pode ser confirmada:
a) pelo QR Code abaixo;
b) ou no site do Crea-RS, link Sociedade, Consultas, Atestado

Registrado, informando o n° do selo de segurança;
c) ou ainda clicando no link abaixo:

httDs://servicos.crea-rs.orQ.br/ServicosPrd/servlet/com.servicos .srv.wbDsrvatestadocatres

Este atestado registrado pelo Crea-RS é válido se acompanhado da

respectiva “CAT com registro de atestado”. Verificar na CAT a

numeração do(s) selo(s) de segurança.

QR Code;

Para visualizar o arquivo, utilize um app leitor de QR Code no seu smartphone.

j



Página. 1

CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA - RS
2048467

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul ATIVIDADE EM ANDAMENTO

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos

assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul - Crea-RS, o Acervo Técnico do

profissional VICTOR HUGO DA CAS

referente às Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs, abaixo discriminadas:

Profissional viCTOR hugo da cas

Registro: RJ075076

Título Profissional: engenheiro CIVIL

RNP: 2004206640

1 / 1

NúmerodeART: 12843862

Fornia de Registro:

Empresa Contratada:

Contratante: prefeitura municipal de camaqua

Rua: Rua MANOEL DA SILVA PACHECO

Complemento:

Cidade: Camaquã

Contrato:

Valor do Contrato: R$11.625.062, 40

Ação Institucional:

Observação:

Endereço da obra/Serviço: conforme resumo do contrato

Complemento:

Cidade: camaquã

TipodeART: Prestação de Serviço Registrada em: 24,/10/2023
Participação técnica: individual/Principal

Baixada em: / /

BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA.

CPF/CNPJ: 88696810000175

N°: 729

Bairro: CENTRo

UF: RS CEP: 96780078

Celebrado em: Vinculado àART:

Tipo de Contratante:

N”: 0

Baimo: CENTRO

UF: RS CEP; 0

Data de Início; 25/09/2019 Conclusão efetiva: / /

Finalidade; OUTRAS finalidades

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL de camaqua

Atividade Técnica;

0 - MANUTENÇÃO

1 - MANUTENÇÃO

2 - EXECUÇÃO

3 - EXECUÇÃO

Descrição Complementar/Resumo do Contrato:

RUA JOSE ANTONIO CENTENO - TRECHO ENTRE OLAVO DE MORAES E MARECHAL FLORIANO

RUA MAJOR CRESCÊNCIO DE SOUZA DIAS - TRECHO ENTRE OLAVO DE MORAES E GENERAL ZECA NETO

RUA MANOEL DA SILVA PACHECO - TRECHO ENTRE PROFA. LUI2A MARANINCHI E MARECHA,L FLORIANO

RUA JÚLIO DE CASTILHOS - TRECHO ENTRE PROFA. LUIZA MARANINCHI E MARECHAL FLORIANO

AV. PRESIDENTE VARGAS - TRECHO ENTRE PROFA. LUIZA MARANINCHI E MARECHAL FLORIANO

RUA OSVALDO DE SOUZA GOMES - TRECHO ENTRE OLAVO DE MORAES E MARECHAL FLORIANO

RUA GENERAL ZECA NETTO - RUA MARECHAL FLORIANO - TRECHO ENTRE ANTONIO CENTENO E SETE DE SETEMBRO

RUA MARECHAL FLORIANO - TRECHO ENTRE ANTONIO JOSÉ CENTENO E SETE DE SETEMBRO

AVENIDA OLAVO DE MORAES - TRECHO ENTRE ANTONIO JOSÉ CENTENO E SETE DE SETEMBRO

RUA PRESIDENTE VARGAS - TRECHO ENTRE RUA MARECHAL FLORIANO E BENTO GONÇALVES

RUA BENTO ÇONÇALVES - TRECHO ENTRE JÚLIO DE CASTILHOS E RUA PRES. VARGAS

RUA JULIO DE CASTILHOS - TRECHO ENTRE RUA PROFESSORA LUIZA MARANINCHI E RUA CRISTOVAO GOMES DE ANDRADE

RUA PRES. VARGAS - TRECHO ENTRE RUA PROFESSORA LUIZA MARANINCHI E RUA CRISTOVAO GOMES DE ANDRADE

Coordenadas Geográficas:
Código: MPOG:

CPF/CNPJ: 88696810000175

Descrição da Obra/Serviço:

IMPLANTAÇÃO,OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE

ESTACIONAMENTO ROTATIVO-VACAS

PROJETO,EXECUÇÃO,CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO

VIARIA, COM DEMARCAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS

Quant:

921,00

921,00

921,00

921,00

Und:

Un

Un

Un

Un

Observações

0 atestado está sendo registrado somente para as atividades desenvolvidas dentro da área da

engenharia civil.

Informações Complementares
O atestado protocolizado no CREA-RS sob número: 2023158294 , está registrado com as CATs número(s):

2048467



Página. 2

CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA- RS
2048467

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul ATIVIDADE EM ANDAMENTO

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança 2244 95 a224502
0 atestado contendo 8 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das

informações nele constantes.
Certidão de Acervo Técnico n* 2048467

30 de Novembro de 2023 Hora: 9 : 35 : 53

A autenticidade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no site do

Crea-RS (www.crea-rs.org.br), em Acesso Rápido - Consulta a autenticidade de uma CAT emitida pelo

Crea-RS (caminho atualizado em janeiro de 2020). Informe o n" desta CAT para abertura do
documento no formato PDF.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o

registro do atestado no Crea.

A CAT á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade

técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o profissional estiver

vinculado à essa pessoa Jurídica.

A CAT perderá a validade no caso de substituição ou anulação de

alguma ART nela constante.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

A CAT é válida em todo o território nacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul

Rua: São Luís, 77, Porto Alegre, RS, CEP 90620-170 -www.crea-rs.org.br



Anat*fIo de Reiponnbllidade Técnka - ART hr^CDEA*Rfi I
Lein’6.496.de7dedczenbrode19T7 JSy |

Co<MelhoRegloiMldcEn9enh*rlaeA9ranoal« do Rio Grande do Sul |

ART Número

12843862

TIporPRESTAÇAO DE SERVIÇO
CoavlBlo: NAOÉ CONVÊNIO

PardcIpafieTéailca; INDIVIDUAUFRINCIPAL
MoHvii: NORMAL

Cmdralade

PralMmil: VICTOR HUOO DA CAS

TRalo: En||iaihclni Ovll

Caritini: Rjorsoiô

RNP; 2aV420«640

Eiwprtia: UR PARKINO ESTACIONAMENTOS LTDA.

E-mall: vtxfacas^lgmtíf.cofn

210178

Nome: PREFBmjRA MUNICIPAL DE CAMAQUA

Kndtreço: RUA MANOEL DA SILVA PACHECO 729

CWmle: CAMAQUA

E>niftil:

Telefone:

Balrrt).: CENTRO

CfF/CNPJ: 886968IOOOOI75

CEP: 96780078 UP:RS

MewtHkacie 4< Obrt/Smif

Proprleíário: PREFEITURA MUNIOPAL DE CAMAQUA

Endercvo d« Obni/Scrvivo: CONFORME RESUMODO CONTRATO

Cidade: CAMAQUA

Ftailidade: OUTRAS FINALIDADES

Datalnkie: 25/09/2019 Prev.nni: 25/09/2029

CPF/CNPrI: 88696810000175

ÜF:RSBalrru: CENTRO CEP:

VIr Cüalrato(R$): 11.623.062.40HmK»rérios(R$):
EnLCIaste: SEASM

QBaalldade

921,00

921,00

921,00

921.00

921,00

Uaid.Ath'klMlc Tècaita

Manutenção

Manutenção

Execuç&>

Execução

Execução

DcKrtçfta da Obra/Serviço

IMPLANTAÇAO.OPERAaONALIZAÇÁÜ E MANUTENÇAO DO SISTEMA DE

ESTACIONAMENTO ROTATIVO-VAGAS

projeto,execuçAo.conservaçAo e manutençAo de sinalizaçAo
VlARIA, com DEMARCAÇAO DAS VIAS PUBLICAS

IMPLANTAÇAO dos SISTEMA FIXO E MOVEL

UN

UN

UN

UN

UN

ART registrada (paga) no CREA-KS em 24/10/2023

ii/iiu i4iJm
iJcal c Data <

Declaro serem adim De acordo

ViCTWHUQODACAS «EFEfTURA MUNlCtfAL 06 CAMAQUA

Profi^i TõõõiSito'

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODE SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK SOCIEDADE - ART CONSULTA.

/



Anat*fladeRe<pontabWdadeTécirfca-ART fãf^CREA*RS I
Lei n» 6.496. de 7 de dezeabro de 1977 Ra |

Coraelha Reglonel de Engenharia e Agronoaia do Rio Grande do Sul |

ART Número

12843862

Pranidoaal; VICTOR HUOO DA CAS EHnall: vhdacas@ginail.coinNr.CattcIra; 10075076

Nr.RNP: 2001206640 TllokK Engenheiro Civil

Eayaa! BR PARKINO ESTACIONAMENTOS LTDA.
Caalralaalc

MrJtag.: 210178

NOBM-. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUA

Endertro; RUA MANOEL DA SILVA PACHECO 72»
CWide; CAMAQUA

e-iniil:

CPPCNP4: 886968ÍOOOOI75

CEP: 96780078

Tticloar:

Bairro: CEI^RU ÜF:RS

RESUMO IHXX) C ONTRATOlSl

RUA JOSE ANTONIO CEKTENO ' TRECHO ENTRE OLAVO DE MORAES E H/iRCCHAL FLORZANO

RUA HAJOR CRBSCENCZO DE SOUEA DIAS - TRECHO ENTRE OLAVO DE MORAES C GENERAL ZECA NETO

RUA MANOEL DA SILVA PACHECO - TRECHO ENTRE PROFA. LUIZA HARAIUHCHl C MARECHAL FLORZANO

RUA JÚLIO DE CASTILHOS - TRECHO ENTRE PROFA. LUIZA MARAHINCHI E MARECHAL FLORZANO

AV. PRESIDENTE VARGAS - TRECHO ENTRE PROFA. LUIZA MARAHINCHI E MARECHAL FLORZANO

RUA OSVALDO DE SOUZA GOMES - TRECHO ENTRE OLAVO DE MORAES E MARECHAL FLORZANO

RUA GENERAL ZECA NETTO - RUA MARECHAL FLORZANO - TRECHO ENTRE ANTONZO CENTBNO E SETE DE SETEMBRO

RUA MARECHAL FLORZANO - TRECHO ENTRE ANTONZO JOSÉ CEHTENO E SETE DE SETEMBRO

AVENIDA OLAVO DE MORAES - TRECHO ENTRE ANTONZO JOSÉ CENTEMO E SETE DE SETEMBRO

RUA PRESIDENTE VARGAS - TRECHO ENTRE RUA MARECHAL FLORZANO £ BENTO GONÇALVES

RUA BENTO ÇONÇALVES - TRECHO ENTRE JULtO DE CASTILHOS E RUA PRES. VARGAS

RUA JOLIO DE CASTILHOS - TRECHO ENTRE RUA PROFESSORA LÜIZA MARANINCHI E ROA CRISTOVAO GOMES DE ANDRADE

IIHO^I E RUA CRISTOVAO GOMES DE ANDRADERUA PRES. VARGAS - TRECHO ENTRE RUA PROFESSORA LOIZJ

Detcordoackt»DecUro

ContratanteLocal «Data Profissioital
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/Utoc»»do; BR RARKING ESTACIONAMENTOS LTDA
Cooparativa; 0434 Imprtsao am 24/10/2023 14:38:20Conta Corranta: 88652-5

Botetos

Sohcitanta ANA

Coopwabvs Ongam 0434

Conta Ongani;

CPF/CNPJ Oo Pagadof Eletivo

tnatititcAo Emissora

RazAo Social do BenaficiArio

Nome Fantasto do Beoeficiàno

CPF/CNPJ do Benefíctano

Nome do Pagador

CPF/CNPJ do Pagador

Número de Controle

OMgo de Barras

Data da Vantamento

Data da Transação

Hora da Transaçio

Data do Pagamento

Wakir do Titulo (RS)

VWor do Desconto (RS): 0.00

VWofdo JorosA*xa(RS) 0.00

Valor da Multa (RS): 0.00

Vahx do Attaiimenlo (RS) 0,00

Valot Pago (RS)

Oescnçèo do Pagamento

Autenticaçdo EMrOnlca

8««52-5

11 454 15a4»Or-43

BCO DO ESTADO DO RS S A

CONSELHO REGIONAL OE ENG ARQ AGR RS

CREARS

92.695 7904)001-95

BR PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA

11.454 1584)001-58

2023632142

04192100675015117502826659040791695430000025459

23/11/2023

24/10/2023

11 40

24/10/2023

254.59

254.59

CREA-RS re( a Pielellura Municipal

AD4F0E77.F95F.050BA5077030.5449.CEF0
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